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AssinaturaJdo Funcionário 

Autor: Vereador PAULO BENTO DE MORAIS- PL e Outros; 

Senhor Presidente, 

Indico à Mesa, após cumprimentQ das formalidades regimentais e deliberação 

do Plenário, que seja encaminhado expediente ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DESA ÚDE, 

solicitando que providencie em regime de urgência a reforma dos quartos/leitos hospitalares, 

manutenção dos ares condicionados e reparos no telhado do Hospital Municipal, atendendo à 

demanda de nossos munícipes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 17 de 

fevereiro de 2022. 

JOSÉ~ 
Vereador - DEM 

VALDEI~IMARÃRES 
Vereador PSD 

Aprovado por Unanimkfade 
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e.m sessão ordin~ria do 
Oia olJ I OéLt .;2~ 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

REDAÇÃO 

A presente indicação, justifica-se, pois, ela traduz um verdadeiro sentimento 

humanitário e ao mesmo tempo de um grande alcance social para a comunidade Barra-garcense 

e toda região do Vale do Araguaia, que aqui são acolhidas na busca de atendimentos médicos. 

Diante do exposto, fazem-se justas e necessárias as solicitações referidas na 

unidade de saúde ora mencionada, pois a Saúde constitui um direto natural da pessoa humana, 

sendo dever do Estado garantir o acesso a ele bem como aos demais estabelecidos em nossa 

Constituição e na Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Pelas razões ora expostas, como representantes do Município nesta Casa 

Legislativa, rogamos o apoio e uma resposta do Nobre Secretário de Saúde, que em observância 

a este princípio acreditamos que o mesmo deve realizar seu papel de levar os serviços essenciais 

a nossa Comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 17 de 

fevereiro de 2022. 

Presidente da Comissão de Economia e Finanças 

DR. JOSÉ MARIA AL~ VILAR 
Vereador - DEM 

Relator Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social e Defesa da Mulher 

VALDEILE~RÃES 
Vereador-MDB 

Relator Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social e Defesa da Mulher 
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